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 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL III - 
HOSPITAL INFANTIL DARCY VARGAS
 UNIDADE: UGA III HOSPITAL INFANTIL DARCY VARGAS
CONCURSO PÚBLICO CLASSE: MÉDICO I
ESPECIALIDADE(S): Anestesiologia
I. E. Nº: 01/2013
EDITAL Nº: 30/2013
EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÃO
A Unidade supracitada, autorizada pela Coordenadoria de 

Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, por meio 
da Comissão Especial de Concurso Público, instituída mediante 
portaria nº 08/2013, publicada no Diário Oficial do Estado de 
07/05/2013 e nos termos do Decreto nº 21.872, de 06/01/1984, 
torna pública a REABERTURA de inscrições e a realização do 
concurso público para a classe de MÉDICO I, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais, contidas no 
presente edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do concurso foi autorizada conforme 

despacho do senhor Governador, publicado no Diário Oficial do 
Estado, em 11/10/2011, dentro do que estabelece o Decreto nº 
57.761, de 31/01/2012, publicado no Diário Oficial do Estado, 
em 01/02/2012.

2 - O edital de reabertura de inscrições poderá ser acompa-
nhado por meio do site da Imprensa Oficial www.imprensaoficial.
com.br.

3 - O candidato será nomeado para cargo de acordo com o 
artigo 20, inciso II da Lei Complementar nº 180, de 12/05/1978, 
e regido pela Lei nº 10.261, de 28/10/1968.

4 - Informações como classe, especialidade, lei comple-
mentar, jornada de trabalho, número de cargos, valor da taxa 
de inscrição e vencimentos estão estabelecidas no Anexo I e as 
atribuições do cargo constam no Anexo II deste edital.

II – DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato (ou seu procurador), sob as penas da lei, 

assume cumprir as exigências abaixo discriminadas, na data da 
posse, em atendimento à Lei nº 10.261, de 28/10/1968, e suas 
alterações:

1.1 - Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de nacio-
nalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo 
de direitos políticos, nos termos do artigo 12, parágrafo 1º, da 
Constituição Federal;

1.2 - Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 45 
(quarenta e cinco) anos de idade, observando o disposto no arti-
go 210 do Decreto Federal nº 57.654, de 20/01/1966;

1.3 - Estar quite com a Justiça Eleitoral;
1.4 - Possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer o cargo, conforme mencionado no Anexo II;
1.5 - Conhecer as exigências contidas neste edital e estar 

de acordo com elas;
1.6 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
1.7 - Não registrar antecedentes criminais, achando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
1.8 - Possuir cópia da última declaração de Imposto de 

Renda entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração 
pública de bens;

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 
posse, conforme estabelecido no Capítulo XVI.

3 - A não apresentação dos documentos ou a não comprova-
ção da autenticidade deles, conforme solicitado no item anterior, 
implicará a eliminação do candidato.

III – DAS INSCRIÇÕES
1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

2 - O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o correto 
preenchimento da ficha de inscrição e o pagamento da respectiva 
taxa, dentro do período de recebimento de inscrição.

3 - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante ato 
publicado em Diário Oficial do Estado, quando:

3.1 - efetuar pagamento em valor menor do que o esta-
belecido;

3.2 - efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

3.3 - preencher de modo indevido a ficha de inscrição;
3.4 - não atender as condições estipuladas em edital.
4 - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e se responsabilizar 
pelas informações contidas na sua ficha de inscrição.

4.1 - As inscrições serão recebidas no período de 24/06/2013 
até 23/07/2013, das 10:00 às 16:00 horas (exceto sábados, 
domingos e feriados), na unidade detentora do certame, situada 
na Rua Dr. Seráfico de Assis Carvalho, nº 34– Jd. Leonor – CEP: 
05614-040 - São Paulo – S.P, no Serviço de Recursos Humanos;

4.2 - O candidato poderá preencher e imprimir a FICHA 
DE INSCRIÇÃO pelo site da Coordenadoria de Recursos Huma-
nos, www.saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/
homepage/acesso-rapido/concursos-abertura-de-inscricoes/can-
didato/ e, conforme especificado no subitem “4.5”, entregá-la na 
unidade detentora do certame.

4.2.1 - Caso prefira, o candidato poderá preencher a FICHA 
DE INSCRIÇÃO na unidade detentora do certame, após efetuar os 
procedimentos especificados nos subitens abaixo.

4.3 - O candidato deverá dirigir-se à rede credenciada de 
bancos, munido de RG e CPF (originais) vigentes e pagar a taxa 
de inscrição referida no Anexo I deste edital, dentro do período e 
horário de recebimento das inscrições. A taxa de inscrição deverá 
ser recolhida junto ao caixa da rede credenciada de bancos, 
no qual o candidato informará o CÓDIGO DA RECEITA 167-3, 
para o sistema bancário gerar a GARE (Guia de Arrecadação 
Estadual), documento que será o comprovante de pagamento 
da referida taxa.

4.4 - No caso de inscrição por procuração, deverá ser apre-
sentado o original do instrumento do mandato, devidamente 
registrado em cartório, que ficará retido na Unidade, e o RG 
original do procurador. Também devem ter sido satisfeitas as 
exigências constantes no item “4” e subitens deste capítulo.

4.5 - Após o pagamento da taxa de inscrição, o candidato 
(ou seu procurador) deverá dirigir-se ao local de inscrição munido 
de RG e CPF vigentes (originais e cópias), e entregar a ficha de 
inscrição e o comprovante de pagamento de inscrição gerado 
pelo banco, com autenticação mecânica, a fim de receber o 
PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO, devidamente numerado;

4.6 - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra o 
candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga antecipadamente;

4.7 - As informações prestadas na ficha de inscrição são de 
inteira responsabilidade do candidato, podendo a unidade excluir 
do concurso público aquele que a preencher com dados incor-
retos ou rasurados, bem como aquele que prestar informações 
inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente.

5 - Caso haja algum problema em relação ao subitem “4.3”, 
o candidato poderá entrar em contato com a unidade na qual se 
inscreveu, pelo telefone (11) 3723-3753, durante o período de 
inscrições, conforme subitem “4.1” deste capítulo.

5.1 - A taxa, uma vez paga, não será restituída em hipótese 
alguma;

5.2 - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
meio condicional ou fora do período de inscrição ou por qualquer 
outro meio que não os especificados neste edital.

5.3 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fax ou 
internet e nem fora do prazo previsto neste edital.

6 - Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento do 
valor da inscrição, salvo nos casos em que o candidato comprovar 
ser doador de sangue, nos termos da Lei Estadual nº 12.147, de 
12/12/2005;

6.1 - Para ter direito à isenção de taxa, o candidato deverá 
comprovar as doações de sangue, realizadas em órgãos oficiais 
ou entidades credenciadas pela União, pelos estados ou por 
municípios, devendo apresentar o documento expedido pelas 
entidades coletoras, juntamente com o requerimento de isenção 
da taxa de inscrição, conforme modelo constante no site da 
Coordenadoria de Recursos Humanos, www.saude.sp.gov.br/
coordenadoria-de-recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/
concursos-abertura-de-inscricoes/candidato/ . Devem ter sido 
realizadas ao menos 3 (três) doações em um período de 12 
(doze) meses, e os comprovantes devem ser entregues na uni-
dade detentora do certame até 7 (sete) dias antes do término 
do período de inscrições, para análise da Comissão Especial de 
Concurso Público.

7 - A comprovação citada no item anterior deverá ser 
efetuada mediante apresentação de original e cópia simples do 
documento.

8 - Não serão considerados os documentos encaminhados 
via fax ou correio eletrônico.

9 - A Comissão Especial de Concurso Público, a qualquer 
tempo, poderá realizar diligências relativas à situação declarada 
pelo candidato, deferindo ou não o pedido apresentado em 
requerimento.

10 - Após a análise dos pedidos de isenção, a Comissão 
Especial de Concurso Público publicará a relação dos pedidos 
deferidos e indeferidos, observados os motivos dos indeferimen-
tos das inscrições, no Diário Oficial do Estado de São Paulo www.
imprensaoficial.com.br.

11 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção 
deferidos deverão realizar sua inscrição dentro do período esta-
belecido conforme item “4.1” deste Capítulo.

11.1 - No caso da solicitação ser indeferida, o candidato 
deverá proceder sua inscrição com o valor da taxa integral 
correspondente à classe para a qual concorre, de acordo com o 
estabelecido no item “4” a subitem “5.2” do Capítulo III, dentro 
do período e horário de recebimento das inscrições.

12 - A Secretaria da Saúde e a Comissão Especial de Con-
curso Público eximem-se das despesas com viagens e estada 
dos candidatos para participação em qualquer das etapas do 
concurso.

13 - Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não 
atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital.

14 - O candidato que necessitar, no dia do exame, de 
prova, sala e/ou condições especiais para realização da prova, 
deverá efetuar solicitação conforme modelo constante no site 
da Coordenadoria de Recursos Humanos, www.saude.sp.gov.br/
coordenadoria-de-recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/
concursos-abertura-de-inscricoes/candidato/ , até o término das 
inscrições, junto à Comissão Especial de Concurso Público, na 
unidade detentora do certame.

15 - O candidato deverá encaminhar, junto à solicitação de 
condição especial, laudo médico (original e cópia), expedido no 
prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores ao encerramento 
das inscrições, que justifique o atendimento especial solicitado.

16 - O candidato que não cumprir a exigência do item ante-
rior até o término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, 
poderá não ter a condição atendida.

17 - O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à 
análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

18 - Portadores de doenças infectocontagiosas ou aciden-
tados que não tiverem comunicado sua condição à unidade, de 
acordo com o item 14, por sua inexistência na data limite referida 
naquele item, deverão fazê-lo tão logo venha a ser acometido, 
devendo os candidatos nesta situação se identificar também ao 
fiscal no portão de entrada, munidos de laudo médico, quando 
da realização das provas, tendo direito a atendimento especial.

19 - A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização das provas poderá fazê-lo em sala reservada, desde 
que o requeira, observando os procedimentos constantes a 
seguir, para adoção das providências necessárias.

20 - A candidata lactante deverá encaminhar sua solici-
tação, conforme modelo constante no site da Coordenadoria 
de Recursos Humanos, www.saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-
recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/concursos-abertura-
de-inscricoes/candidato/ , até o término das inscrições, junto à 
Comissão Especial de Concurso Público, na unidade detentora 
do certame.

21 - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

22 - A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata).

23 - Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

24 - Na sala reservada para amamentação ficará somente 
a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata).

IV – DAS INSCRIÇÕES PARA OS CANDIDATOS COM DIREITO 
À TAXA REDUZIDA

1 - De acordo com a Lei Estadual nº 12.782, de 20/12/2007, 
o candidato terá direito à inscrição com pagamento reduzido da 
respectiva taxa, correspondendo a 50% (cinquenta por cento) 
do valor estipulado neste edital, desde que CUMULATIVAMENTE 
atenda aos seguintes requisitos:

1.1 - Seja estudante regularmente matriculado, nos termos 
da Lei Estadual nº 12.782, de 20/12/2007.

1.2 - Perceba remuneração mensal inferior a 02 (dois) salá-
rios mínimos, ou estiver desempregado.

2 - O candidato que preencher cumulativamente as condi-
ções estabelecidas nos subitens “1.1” e “1.2” do item “1” deste 
capítulo poderá solicitar a redução do pagamento da taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

2.1 - Acessar o site da Coordenadoria de Recursos Huma-
nos, www.saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/
homepage/acesso-rapido/concursos-abertura-de-inscricoes/can-
didato/ , no período de inscrição, para imprimir o requerimento 
da taxa reduzida, preenchê-lo corretamente e, a seguir, dirigir-se 
pessoalmente à unidade detentora do concurso, no endereço já 
mencionado, apresentando os documentos comprobatórios (ori-
ginais e cópias simples) abaixo elencados, até 7 (sete) dias antes 
do término do período de inscrições, para análise da Comissão 
Especial de Concurso Público:

2.1.1 - Certidão ou declaração expedida por instituição 
de ensino pública ou privada, comprovando a sua condição de 
estudante ou;

2.1.2 - Carteira de identidade de estudante ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino público ou privado, ou 
por entidade de representação de estudantes;

2.1.3 - Comprovante oficial de renda, especificando perceber 
remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários mínimos ou;

2.1.4 - Declaração, por escrito, da condição de desempre-
gado.

3 - Não serão considerados os documentos encaminhados 
por outro meio que não o estabelecido no subitem “2.1” deste 
capítulo.

4 - No caso de comparecimento na própria unidade, serão 
fornecidas, aos candidatos que se enquadram nas situações 
previstas nos subitens “1.1” e “1.2” do item “1” deste capítulo, 
as instruções necessárias, bem como os modelos pertinentes à 
situação.

5 - A Comissão Especial de Concurso Público analisará os 
pedidos entregues em tempo hábil, manifestando-se quanto ao 
deferimento ou indeferimento.

6 - Após a análise dos pedidos de pagamento da taxa redu-
zida de inscrição, a Comissão Especial de Concurso Público publi-
cará no Diário Oficial do Estado de São Paulo, pelo site www.
imprensaoficial.com.br, a relação dos pedidos deferidos e inde-
feridos, observados os motivos do indeferimento das inscrições.

7 - O candidato que tiver a solicitação deferida, no que tange 
a concessão do pagamento da taxa reduzida nos termos da lei, 

deverá efetivar sua inscrição com a redução de 50% do valor 
da taxa de inscrição, pertinente à classe para a qual concorre, 
de acordo com o estabelecido no item “4” a subitem “5.2” do 
Capítulo III, dentro do período e horário de recebimento das 
inscrições.

8 - No caso da solicitação ser indeferida, o candidato 
deverá proceder sua inscrição com o valor da taxa integral 
correspondente à classe para a qual concorre, de acordo com o 
estabelecido nos itens “4” a subitem “5.2” do Capítulo III, dentro 
do período e horário de recebimento das inscrições.

9 - O candidato que realizar a inscrição com pagamento de 
taxa reduzida em desacordo com o determinado neste capítulo 
terá o pedido de inscrição invalidado.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1 - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 
prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII, do artigo 37 
da Constituição Federal e na Lei Complementar Estadual nº 683, 
de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar 
Estadual nº 932, de 08 de novembro de 2002, é assegurado o 
direito de inscrição para as classes do concurso cujas atribuições 
sejam compatíveis com suas deficiências.

2 - O candidato com deficiência deverá declarar, na Ficha 
de Inscrição, o tipo e o grau de deficiência, e se necessita de 
condição especial para submeter-se às provas.

3 - O candidato com deficiência concorrerá aos cargos 
existentes e aos que vierem a surgir durante o prazo de validade 
do concurso, sendo reservado o percentual de 5% das vagas 
do concurso em questão, nos termos da Lei Complementar n° 
683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar n° 932, 
de 08/11/2002.

4 - Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se 
enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto 
Federal nº 3.298, de 20/12/1999, e suas alterações.

5 - Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício do 
cargo quanto à utilização de material tecnológico ou habitual;

6 - As pessoas com deficiência participarão do concurso 
em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
se refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos critérios 
de aprovação; ao dia, horário de início e local de aplicação das 
provas e às notas mínimas exigidas;

6.1 - Em atendimento ao § 4º, do artigo 2º, da Lei Comple-
mentar nº 683, de 18/09/1982, alterada pela Lei Complementar 
nº 932, de 08/11/2002, o tempo para a realização de provas a 
que serão submetidos os candidatos com deficiência poderá 
ser diferente daquele previsto para os candidatos considerados 
normais, levando-se em conta o grau de dificuldade para a leitura 
e escrita em Braille, bem como o grau de dificuldade provocado 
por outras modalidades de deficiência.

7 - Para cumprimento da garantia disposta no §2º, artigo 
1º, da Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992, com redação 
dada pela Lei Complementar nº 932, de 08/11/2002, os candi-
datos inscritos como pessoa com deficiência deverão requerer 
por escrito, durante o período das inscrições, junto à Comissão 
Especial de Concurso Público, as condições especiais necessárias 
à sua participação nas provas, conforme citado no item “14” do 
Capítulo III deste edital.

7.1 - O anexo IV deste edital prevê as condições específicas e 
ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candidatos. 
Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos 
quanto à utilização destes recursos;

7.1.1 - Além das condições específicas e ajudas técnicas 
disponibilizadas no Anexo IV, o candidato com deficiência poderá 
solicitar, fundamentadamente, tempo adicional de 25% para a 
realização da prova. Havendo necessidade de tempo superior a 
este estabelecido, o pedido deverá vir acompanhado de justifica-
tiva médica, cabendo à Comissão Especial de Concurso Público 
deliberar a respeito.

7.2 - O atendimento de condições específicas ou ajudas 
técnicas não previstas no edital ficará sujeito à análise da razo-
abilidade do pedido;

7.3 - A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da solicitação 
mencionada no item 7, para informar ao candidato, em formato 
acessível, sobre o deferimento ou não de sua solicitação.

8 - O candidato que não preencher o campo “2” da ficha de 
inscrição, reservado ao candidato com deficiência, terá exaurido 
seus direitos especiais relativos à deficiência com relação ao 
concurso público, seja qual for o motivo alegado. Neste caso, não 
terá prova especial, sala preparada e condição diferenciada para 
realização da prova.

9 - O candidato portador de deficiência que não realizar a 
inscrição conforme as instruções constantes deste capítulo não 
poderá impetrar recurso em favor de sua condição.

10 - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, 
terá seu nome constante da lista específica de candidatos com 
deficiência.

11 - No prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação da 
habilitação, os candidatos com deficiência aprovados deverão 
submeter-se à perícia médica para verificação da compatibilidade 
de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo, nos 
termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992.

11.1 - A perícia será realizada em órgão médico oficial do 
Estado, por especialistas nas áreas de deficiência de cada can-
didato, devendo o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias 
contados do respectivo exame;

11.2 - Quando a perícia concluir pela inaptidão do candida-
to, constituir-se-á, no prazo de 5 (cinco) dias, junta médica para 
nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado 
pelo interessado;

11.3 - A indicação de profissional pelo interessado deverá 
ser feita no prazo de 5 (cinco) dias contados da ciência do laudo, 
referido no subitem “11.1” deste capítulo;

11.4 - A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo 
de 5 (cinco) dias contados da realização do exame;

11.5 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica.

12 - Realizada a perícia médica mencionada no item “11”, e 
seguintes deste capítulo, o candidato entregará o laudo no órgão 
responsável pelo concurso público, no prazo de 3 dias úteis, 
contados da data de sua expedição.

13 - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições do cargo postulado, o candidato será eliminado 
do certame.

14 - Será eliminado da lista especial o candidato cuja 
deficiência assinalada no formulário de inscrição não se fizer 
constatada na forma do artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298, 
de 20/12/1999, e suas alterações, devendo permanecer apenas 
na lista geral de classificação.

15 - O candidato que deixar de entregar o laudo no órgão 
responsável dentro do prazo estipulado no item “12” deste 
capítulo será excluído do concurso público.

16 - O percentual de vagas definidas no item “3” deste 
capítulo que não for provido por inexistência ou reprovação de 
candidatos com deficiência, no concurso ou na perícia médica, 
será preenchido pelos demais candidatos, com estrita observân-
cia à ordem classificatória.

17 - A não observância pelo candidato de quaisquer das dis-
posições deste capítulo implicará a perda do direito a ser nome-
ado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

18 - O laudo médico apresentado terá validade somente 
para este concurso público e não será devolvido.

19 - Após a investidura do candidato, a deficiência não 
poderá ser argumento para justificar a concessão de readapta-
ção, licença por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez.

VI – DA(S) PROVA(S)
1 - O concurso público constará de:
1.1 - Prova Objetiva de Conhecimentos Específicos
1.2 - Avaliação de Títulos (conforme Capítulo X - “Dos Títu-

los e seu Julgamento”)

VII – DA PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA
1 - A prova constará de questões de múltipla escolha, que 

versarão sobre o programa correspondente, constante no Anexo 
II deste edital.

1.1 - O tempo de duração da prova consta no Anexo II 
deste edital.

2 - A prova será realizada na cidade de São Paulo, com data 
PREVISTA para o dia 04/08/2013, no período da manhã ou tarde, 
e os candidatos serão convocados por meio de edital a ser publi-
cado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, pelo site www.
imprensaoficial.com.br.

2.1 - A aplicação da prova na data prevista dependerá da 
disponibilidade de local adequado à sua realização e à acomo-
dação de todos os candidatos inscritos.

2.2 - Em caso de necessidade de remarcação da data de 
prova, a nova data será, necessariamente, em um domingo.

3 - Os candidatos deverão chegar ao local da prova, divulga-
da no referido edital de convocação, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o seu início, 
não sendo admitidos retardatários, sob pretexto algum, após o 
fechamento dos portões.

4 - Será admitido no local da prova somente o candidato 
que estiver munido de um dos seguintes documentos oficiais, 
vigentes e com foto (originais ou cópias autenticadas): Cédula de 
Identidade – RG, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS, ou Certificado de Reservista, ou Carteira de Órgão ou Con-
selho de Classe, ou Carteira Nacional de Habilitação - CNH, ou 
Passaporte, de forma a permitir com clareza a sua identificação. 
O candidato também deve portar caneta de tinta azul ou preta, 
lápis preto nº 2 e borracha macia.

5 - Não serão aceitos protocolos, Certidão de Nascimento, 
Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação - CNH emitida 
anteriormente à Lei nº 9.503, de 23/09/1997, carteira de estu-
dante e crachás, por serem documentos destinados a outros fins.

5.1 - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, 
no dia de realização da prova, os documentos citados no item 
“4” deste capítulo, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá 
ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência 
em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias.

6 - Na ocorrência do previsto no subitem “5.1” acima, o 
candidato fará a prova condicionalmente, devendo apresentar, 
no prazo de 07 (sete) dias úteis após a realização do certame, 
um dos documentos hábeis descritos no item “4” deste capítulo.

7 - Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, 
seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato.

8 - No ato da realização da prova mencionada no subitem 
“1.1”, do Capítulo VI, serão entregues ao candidato o caderno 
de questões e uma única folha de respostas, que deve ser pre-
enchida com os dados pessoais, a assinatura do candidato e a 
marcação das respostas, com caneta esferográfica de tinta azul 
ou preta. Não será permitido qualquer espécie de consulta, nem 
o uso de máquinas calculadoras, pagers, telefones celulares ou 
qualquer aparelho eletrônico.

8.1 - O candidato não poderá ausentar-se temporariamente 
da sala de prova levando qualquer um desses materiais.

9 - O candidato deve ler as perguntas no caderno de ques-
tões e assinalar uma única alternativa na folha de respostas, que 
é o único documento válido para a correção da prova. O preen-
chimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade 
do candidato, que deverá proceder em conformidade com as 
instruções específicas contidas na capa do caderno de questões. 
Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas 
por motivo de erro de preenchimento por parte do candidato.

9.1 - Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de 
qualquer campo da folha de respostas serão de inteira responsa-
bilidade do candidato;

9.2 - Não serão computadas questões não assinaladas na 
folha de respostas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura;

9.3 - Durante a realização da prova não será permitida 
nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candi-
datos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou 
quaisquer anotações;

9.4 - Os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na 
sala até o término da prova.

10 - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao 
fiscal a folha de respostas e o caderno de questões.

11 - Será excluído do concurso o candidato que, além das 
demais hipóteses previstas neste edital:

11.1 - Apresentar-se após o horário estabelecido para a 
realização da prova;

11.2 - Apresentar-se para a prova em outro local que não 
seja o previsto no edital de convocação;

11.3 - Não comparecer à prova, seja qual for o motivo 
alegado;

11.4 - Não apresentar os documentos solicitados para a 
realização da prova, nos termos deste edital;

11.5 - Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 
de um fiscal;

11.6 - Ausentar-se do local de prova antes de decorrido o 
prazo mínimo de 30 minutos de seu início;

11.7 - For surpreendido em comunicação com outras pes-
soas ou utilizando-se de calculadoras, livros, notas ou impressos 
não permitidos, ou estiver portando ou fazendo uso de qualquer 
tipo de equipamento eletrônico de comunicação (pagers, celu-
lares etc.);

11.8 - Lançar mão de meios ilícitos para a execução da 
prova;

11.9 - Não devolver a folha de respostas e o caderno de 
questões;

11.10 - Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
12 - Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por 

todos os candidatos antes do início da prova.
13 - Os pertences pessoais dos candidatos serão acomo-

dados em local a ser indicado pelos fiscais de sala de prova 
durante todo o período de permanência no local de prova. A 
Comissão Especial de Concurso Público não se responsabilizará 
por perda ou extravio de documentos, objetos ou equipamentos 
eletrônicos ocorrido no local de realização das provas, nem por 
danos neles causados.

14 - Não haverá segunda chamada ou repetição de prova 
em hipótese alguma.

15 - No dia da realização da prova, na hipótese de o 
nome do candidato não constar nas listagens oficiais relativas 
aos locais de prova estabelecidos no edital de convocação, a 
Comissão Especial de Concurso Público procederá à inclusão do 
candidato, mediante a apresentação do protocolo de inscrição.

15.1 - A inclusão de que trata o item anterior será realizada 
de forma condicional e será analisada pela Comissão Especial 
de Concurso Público, na fase de julgamento da prova objetiva, 
com o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição;

15.2 - Constatada a improcedência de que trata o item 
anterior, a inscrição será automaticamente cancelada, sem direito 
a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

16 - Quando, após a prova, for constatado (por meio eletrô-
nico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial) 
que o candidato utilizou processos ilícitos, sua prova será anula-
da e o mesmo será automaticamente eliminado do concurso, sem 
prejuízo das sanções legais cabíveis.

17 - Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afasta-
mento do candidato da sala de prova.

VIII – DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA
1 - A prova será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) 

pontos.
IX – DA HABILITAÇÃO NA PROVA OBJETIVA
1 - Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova.
2 - Somente os candidatos habilitados na prova terão seus 

títulos avaliados.


